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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o  Ficam obrigadas as instituições de ensino superior a 

apresentar editais definindo as regras para seleção de candidatos aos diversos 

cursos que oferecem. 

§ 1º. O edital previsto no caput deverá ser publicado em jornal 

de ampla circulação na cidade em que se localiza a sede da instituição. 

§ 2º . No edital deverá constar o reconhecimento ou não dos 

cursos oferecidos pela instituição. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, concede às instituições consideradas como 

“universidades” a capacidade de, livremente, criar cursos e vagas. 

Reza o art. 53 da LDB: 

"Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 
universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 
atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e 
programas de educação superior previstos nesta Lei, 
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, 
do respectivo sistema de ensino; 

..........................................................................................." 

A lei Nº 9.131, de 24 de Dezembro de 1995, em seu art. 9º, § 

2º, alínea "d", estipula, como uma das atribuições da Câmara de Educação Superior 

do Conselho Nacional de Educação, a autorização para a criação de novos cursos 

superiores e o seu reconhecimento. 

Abaixo é transcrito o texto da alínea:  

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:  

............................................................................................. 

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério 
da Educação e do Desporto sobre o reconhecimento de cursos 
e habilitações oferecidos por instituições de ensino superior, 
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assim como sobre autorização prévia daqueles oferecidos por 
instituições não universitárias." 

Assim, o Poder Executivo, nos termos do art. 207 da Carta 

Constitucional, regulamentado pela Lei Nº Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(LDB), não teria qualquer interferência na criação de cursos de quaisquer 

universidades, sejam aquelas sujeitas à sua administração, sejam as particulares, 

estaduais ou municipais, mas caberia-lhe, apenas, os procedimentos relativos  ao 

seu reconhecimento. Já, no que diz respeito às instituições não universitárias, teria, 

também, nos termos da Lei nº 9.131 de 24 de Dezembro de 1995, a prerrogativa de 

autorizar a criação de novos cursos, além de reconhecê-los. 

Portanto, as instituições consideradas como “universidades” 

tem a capacidade de criar cursos e vagas sem autorização prévia do MEC. No 

entanto, o novo curso deve ser reconhecido a posteriori. 

Têm ocorrido não poucos casos de “universidades” que criam 

cursos, posteriormente não reconhecidos. É criado, desta forma, um grave problema 

para os estudantes nele matriculados, pois correm o risco de serem portadores de 

diploma sem valor legal. 

Por outro lado, dado o excesso de vagas no ensino superior 

privado – supõe-se a percentagem de vagas ociosas em 40% - muitas instituições 

não têm regras claras para seleção de candidatos, fazendo até propaganda sobre a 

facilidade de ingresso de novos estudantes em seu quadro discente . 

Ao obrigar as instituições de ensino superior a apresentar 

edital dispondo sobre o processo de seleção de candidatos, este projeto de lei 

contribuirá com uma medida moralizadora. Ao obrigá-las a divulgar o 

reconhecimento ou não de seus cursos, deixará os futuros estudantes informados 

sobre os riscos que poderão correr, em se matriculando em cursos não 

reconhecidos pelo Poder Público. 

 
Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2005. 
 
 

Deputado JEFFERSON CAMPOS  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

Da Educação  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996 . 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 . 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
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§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI N.º 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 

prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 

superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 

respectivo sistema de ensino; 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes 

gerais pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 

artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 

exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 

normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes 

a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 

dispositivos institucionais; 
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IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 

constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 

resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 

caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 

disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação e diminuição de vagas; 

III - elaboração da programação dos cursos; 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 

  

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, 

de estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 

financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 

jurídico do seu pessoal. 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 

anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como 

um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 

disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 

concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 

obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 

Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 

organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 

competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições 

que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 

realizada pelo Poder Público. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os arts. 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as 

atribuições do poder público federal em matéria de educação, 

cabendo-lhe formular e avaliar a política nacional de educação, zelar 

pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que o 

regem. 

§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do 

Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de 

Educação e das Câmaras que o compõem. 

§ 2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, 

com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que 

sejam titulares e, quando convocados, farão jus a transporte, diárias e 

jetons de presença a serem fixados pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto. 

§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial. 

§ 4º (VETADO) 

Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras 

de Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições 

normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado 

da Educação e do Desporto, de forma a assegurar a participação da 

sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional. 

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições 

que lhe forem conferidas por lei, compete: 

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano 

Nacional de Educação; 

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou 

modalidade de ensino; 
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c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico 

dos problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os 

sistemas de ensino, especialmente no que diz respeito à integração 

dos seus diferentes níveis e modalidades; 

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa 

de seus conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado 

da Educação e do Desporto; 

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do 

Distrito Federal; 

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da 

legislação educacional, no que diz respeito à integração entre os 

diferentes níveis e modalidade de ensino; 

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado 

da Educação e do Desporto. 

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a 

cada dois meses e suas Câmaras, mensalmente e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Ministro de Estado 

da Educação e do Desporto. 

§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de 

seus membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, 

vedada a reeleição imediata. 

§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as 

sessões a que comparecer. 

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação 

Superior serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo 

membros natos, na Câmara de Educação Básica, o Secretário de 

Educação Fundamental e na Câmara de Educação Superior, o 

Secretário de Educação Superior, ambos do Ministério da Educação 

e do Desporto e nomeados pelo Presidente da República. 

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo 

Presidente da República, sendo que, pelo menos a metade, 

obrigatoriamente, dentre os indicados em listas elaboradas 

especialmente para cada Câmara, mediante consulta a entidades da 

sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos respectivos 

colegiados. 

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, 

públicas e particulares, que congreguem os docentes, dirigentes de 
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instituições de ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, 

dos Estados e do Distrito Federal. 

3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, 

públicas e particulares, que congreguem os reitores de universidades, 

diretores de instituições isoladas, os docentes, os estudantes e 

segmentos representativos da comunidade científica. 

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade 

civil, deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que 

tenham prestado serviços relevantes à educação, à ciência e à 

cultura. 

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente 

da República levará em conta a necessidade de estarem 

representadas todas as regiões do país e as diversas modalidades de 

ensino, de acordo com a especificidade de cada colegiado. 

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma 

recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo 

renovação de metade das Câmaras a cada dois anos, sendo que, 

quando da constituição do Conselho, metade de seus membros serão 

nomeados com mandato de dois anos. 

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por 

seus pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um 

ano, permitida uma única reeleição imediata.” 

Art.9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for 

o caso, recurso ao Conselho Pleno. 

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica: 

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino 

fundamental, da educação especial e do ensino médio e tecnológico 

e oferecer sugestões para sua solução; 

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de 

avaliação dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea 

anterior; 

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério 

da Educação e do Desporto; 

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação; 
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e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em 

todos os assuntos relativos à educação básica; 

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do 

Distrito Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos 

de Educação; 

g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação básica; 

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior: 

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de 

avaliação da educação superior; 

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de 

Educação e acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação; 

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério 

da Educação e do Desporto, para os cursos de graduação; 

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da 

Educação e do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e 

habilitações oferecidos por instituições de ensino superior, assim 

como sobre autorização prévia daqueles oferecidos por instituições 

não universitárias; 

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o 

recredenciamento periódico de instituições de educação superior, 

inclusive de universidades, com base em relatórios e avaliações 

apresentados pelo Ministério da Educação e do Desporto; 

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das 

demais instituições de educação superior que fazem parte do sistema 

federal de ensino; 

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de 

cursos de mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da 

Educação e do Desporto, com base na avaliação dos cursos; 

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação superior; 

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos 

assuntos relativos à educação superior. 

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d, e e f do parágrafo 

anterior poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e 

ao Distrito Federal. 
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§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste 

artigo poderá incluir determinação para a desativação de cursos e 

habilitações." 

Art. 2º As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras 

deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

Parágrafo único.
 

No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou de instituição 

não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por essas instituições, 

assim como a autorização prévia dos cursos oferecidos por instituições de ensino superior 

não-universitárias, serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, após parecer do 

Conselho Nacional de Educação.  
*Incluído pela Lei nº 9.649, de 1998.  

* Vide Medida Provisória 2216-37, de 31 de agosto de 2001 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 10.861, de 14/04/2004 ). 
 

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 10.861, de 14/04/2004 ). 

 
Art. 5º São revogadas todas as atribuições e competências do Conselho Federal de 

Educação previstas em lei. 

 

Art. 6º São extintos os mandatos dos membros do Conselho Federal de Educação, 

devendo o Ministério da Educação e do Desporto exercer as atribuições e competências do 

Conselho Nacional de Educação, até a instalação deste. 

Parágrafo único. No prazo de noventa dias, a partir da publicação desta Lei, o 

Poder Executivo adotará as providências necessárias para a instalação do Conselho. 

 

Art. 7º São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.126, de 26 de setembro de 1995, e os processos em andamento no Conselho Federal de 

Educação quando de sua extinção serão decididos a partir da instalação do Conselho Nacional 

de Educação, desde que requerido pela parte interessada, no prazo de trinta dias, a contar da 

vigência desta Lei.  

 

Art. 7
o
-A. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de instituições de 

ensino superior, previstas no inciso II do art. 19 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

poderão assumir qualquer das formas admitidas em direito, de natureza civil ou comercial e, 

quando constituídas como fundações, serão regidas pelo disposto no art. 24 do Código Civil 
Brasileiro. 

* Artigo incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

Parágrafo único. Quaisquer alterações estatutárias na entidade mantenedora, 

devidamente averbadas pelos órgãos competentes, deverão ser comunicadas ao Ministério da 

Educação, para as devidas providências. 

 

Art. 7
o
-B. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, sem 

finalidade lucrativa, deverão:  
*Artigo incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999 
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I - elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações financeiras, com o 

parecer do conselho fiscal, ou órgão similar; 

II - manter escrituração completa e regular de todos os livros fiscais, na forma da 

legislação pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou operações que venham a 

modificar sua situação patrimonial, em livros revestidos de formalidades que assegurem a 

respectiva exatidão; 

III - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de 

emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 

modificar sua situação patrimonial; 

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público; 

V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, no 

caso de encerramento de suas atividades, promovendo, se necessário, a alteração estatutária 

correspondente; 

VI - comprovar, sempre que solicitada pelo órgão competente: 

a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição de 

ensino; 

b) a não-remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios, por qualquer 

forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros ou equivalentes. 

Parágrafo único. A comprovação do disposto neste artigo é indispensável, para 

fins de credenciamento e recredenciamento da instituição de ensino superior. 

 

Art. 7
o
-C. As entidades mantenedoras de instituições privadas de ensino superior 

comunitárias, confessionais e filantrópicas ou constituídas como fundações não poderão ter 

finalidade lucrativa e deverão adotar os preceitos do art. 14 do Código Tributário Nacional e 

do art. 55 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, além de atender ao disposto no art. 7

o
-B. 

* Artigo incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

 

Art. 7
o
-D. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, com 

finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão elaborar, em cada exercício social, 

demonstrações financeiras atestadas por profissionais competentes.  
*Artigo incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 24 de novembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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MEDIDA PROVISÓRIA 2.216-37 DE 31 de agosto de 2001 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou de instituição 

não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por essas 

instituições, assim como a autorização prévia dos cursos oferecidos por instituições de 

ensino superior não-universitárias, serão tornados efetivos mediante ato do Poder 

Executivo, conforme regulamento." (NR) 

 

Art. 22. O art. 2º da Lei nº 9.448, de 14 de março de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 2º. O INEP será dirigido por um Presidente e seis diretores, e contará 

com um Conselho Consultivo composto por nove membros, cujas 

competências serão fixadas em decreto." (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001.  

 

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 33. Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 

13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 7.998, de 

11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do 

art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a 

Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1º da Lei nº 9.112, de 10 de 

outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7º, os 

arts. 9º, 10, os §§ 2º, 3º e 4º do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o 

parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio 
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de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001.  

 

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Johaness Eck  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  
Bernardo Pericás Neto  

Pedro Malan  

Eliseu Padilha  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  

Paulo Renato Souza  

Francisco Dornelles  

José Serra  

Sérgio Silva do Amaral  

José Jorge Martus Tavares  

Pimenta da Veiga  

Roberto Brant  

Francisco Weffort  

Ronaldo Mota Sardenberg  

José Sarney Filho  

Carlos Melles  

Ramez Tebet  

José Abrão  

Pedro Parente  

Alberto Mendes Cardoso  

Aloysio Nunes Ferreira Filho  

Gilmar Ferreira Mendes  

A. Andrea Matarazzo  

Anadyr de Mendonça Rodrigues  
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